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PORTARIA Nº 086/2022 
DE 17  DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA 
MARIA GENI DOS SANTOS SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora MARIA GENI DOS SANTOS 

SILVA, Portadora da Cédula de Identidade nº 1.263.590/SSP-MT e inscrita no CPF sob o nº 
334.254.003-63, lotada na Secretária Municipal de Educação, no cargo de Professora de 
História e Matrícula nº 122, Referente ao período aquisitivo de 2020/2021, a partir de 02 de 
Março de 2022, devendo voltar as suas atividades normais no dia 03 de Abril de 2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario. 

 
Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 17 de Fevereiro de 2022 

 
 
 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 
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